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SECRETARIA MUNICIPAL DE    (i3  

ItAtiklb  ASSISTENCIASOCI 

OFICIO  N°336/2022 - SAS 

Barra do Corda — MA, 30 de maio de 2022 

A Sr.a 
MIKAELA OLIVEIRA CABRAL 
Coordenadora da Comissão Permanente de Licitação —  CPL  

Assunto: ADITIVO — Prorrogação do Contrato n°209/2021, (CREAS — CENTRO 
DE REFERÊNCIA DA ASSISTENCIA SOCIAL) 

Ilma., Senhora 

Ao cumprimenta-la cordialmente, sirva-me do presente para solicitar a 

prorrogação do contrato n°209/2021, tendo como locatária MARCIA REGINA SOUZA 

BATISTA, inscrito no CPF: 471.559.903-10, conforme Procedimento Administrativo 

n°865/2021, Dispensa n°70/2021, que versa sobre a contratação de locação de imóvel 

locado na Rua São Francisco Assis SN, Bairro Canadá, onde tem funcionamento 

CREAS. Assim, considerando solicita-se a sua prorrogação conforme a CLAUSULA 

SÉTIMA — DA VIGÊNCIA. 

Sem mais, aproveitamos para reiterar nossos protestos de elevada e distinta 
consideração. 

ir   
MAIRES DE SOUZA DOS ANJOS 

Secretária Municipal de Assistência Social 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOC 
CNPJ: 20.021.441/0001-87 
Rua Pedro Braga, N° 112- Centro — CEP: 65.950 

CONTRATO N° 209/2021- DISPENSA DE LICITAÇÃO 
otavimAtra., :Lutsonstsztals,a3rana. 

Contratação de Locação de imóvel na zona urbana, destin24 
a abrigar as instalações do CREAS — Centro de Referência 
Assistência Social, para atender as necessidades da secretarti 
municipal de assistência social, no município de Barra tl`r 

Corda/MA. 

CONTRATANTE: 0 MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da Secretai:;: 
Municipal de Assistência Social, CNPJ n°. 20.021.441/0001-87, neste ato representado rr_s: 
Secretário Municipal de Assistência Social a Sra. Maires Souza dos Anjos, portadora do C.): 
n° 012.404.283-08 e RG n° 16989942001-3 SSP- MA, residente e domiciliado na Rua Cor: 
Martins, N° 50, Altamira, Barra do Corda - MA, e pela Coordenadora de Receita e Despesa Sra. 
Maria Edivania Pereira da Silva, portadora do CPF n° 435.903.813-53 e RG n° 1608976 SS?L' 
MA, residente e domiciliada na Rua Floripedes Coelho dos Passos, n° 637 INCRA, Contrata: 
doravante denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADO: Marcia Regina Souza Batista, inscrito no CPF n°471.559.903-10, resick.. 
e domiciliado na à Rua Teixeira de Freitas, n° 279, Centro, Bacabal-MA, denomim.,1 
simplesmente CONTRATADO. 

0 CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o presentt! 
CONTRATO com o objeto abaixo discriminado, conforme Processo de Dispensa de Licitat: 
n° 70/2021, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da Lei n° 8.666, , 
21 de junho de 1993 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Term 
Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação em epigrafe, mediante as cláusulas e condic ; 
a seguir enunciadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

I - Contratação de Locação de imóvel na zona urbana, destinados a abrigar as instalastt.t 
do CREAS — Centro de Referencia de Assistência Social, para atender as necessidades 
secretaria municipal de assistência social, no município de Barra do Corda - MA, confon, 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

I - Este contrato individual encontra-se vinculado is determinações da Lei Federal n° 
e suas alterações posteriores, bem como a todas as determinações contidas no Instrumc: 
exordial, como lei interna da licitação, realizada sob Dispensa de Licitação n° 70/2-Y2 . 
examinado conforme preceitua LLC (§ único do  art.  38 da Lei 8.666/93) obserwrido 
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precipuamente As cláusulas descritas no  art.  55 da mesma lei em especial o  Art.  24, Inciso  
da Lei Federal n° 8.666/93.  

1.2. 0 presente Termo de Contrato é formalizado com fundamento no  art.  24, inciso X, da Lei 
n° 8.666, de 1993,  o qual autoriza a dispensa de licitação para a "locação de imóvel destinado 
ao atendimento das finalidades precipuas da Administração, cujas necessidades de instalaçA,' t 
localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor c't• 
mercado, segundo avaliação prévia". 

CLAUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

I - 0 CONTRATANTE e o CONTRATADO vinculam-se plenamente ao presente contrato. 
Processo Administrativo N° 865/2021, dispensa N° 70/2021, bem como, A proposta  firm -  
pelo CONTRATADO, independentemente de transcrição. 

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

I. Além das obrigações resultantes da observância da Lei n° 8.666/93, são obrigações 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA: 

II. Efetuar o pagamento do aluguel do imóvel, no prazo estipulado neste termo de contrato:  

III. Promover por meio de servidor (es) especialmente designado, o acompanhamento ‘!,. 

fiscalização do contrato. 

IV. Permitir a vistoria do imóvel pela LOCADORA ou por seus mandatários, mediante  pr‘  
combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, t 
hipótese prevista no artigo 27 da Lei n° 8.245, de 1991; 

V. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no presente contrato; 

VI. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de  aeon')  t. 

com  as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

VII. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a  nature-_.1 
deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse; 

VIII. Realizar vistoria do imóvel, antes da entrega das chaves, para fins de verificaoff; 
minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar do Termo de Vistoria os eventuais defeitos 
existentes; 
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IX. Entregar imediatamente a LOCADORA os documentos de cobrança de tributos e encariy 
cujo pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa ou exigência 
autoridade pública, ainda que direcionada a LOCATARIA; 

X. Utilizar o imóvel para atendimento de finalidade pública; 

XI. Pagar as despesas relativas ao consumo de energia elétrica, gás, água e esgoto e ao sen 
de telefonia e outros meios de comunicação. 

CLAUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

I. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade  corn  as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Processo de Dispensa 
de Licitação. 

II. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, no pra/ 
determinado neste contrato, em estrita observância das especificações de sua proposta.  

III. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do imóvel, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 

IV. 0 dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Aciministracak' 
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, as suas expensas, no prazo máximo de  (if  

(cinco) dias, os bens com avarias ou defeitos; 

V. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

contratado; 

VI. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacifico do imóvel; 

VIL Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato ou em legislaçâo 

especifica; 

VIII. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 1.. 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

IX. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel. 
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X. Em tudo agir, segundo as diretrizes e legislação especifica, cumprindo rigorosamente a 

legislação fiscal e trabalhista. 

XI. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação; 

XII. Auxiliar a LOCATÁRIA na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando 
realização da vistoria; 

XIII. Pagar os impostos (especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU); 

XIV. Informar à LOCATÁRIA quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive  coin  

a apresentação da documentação correspondente. 

CLÁUSULA SEXTA- DA ENTREGA E RECEBIMENTO 

I — A entrega do imóvel será imediatamente, após a assinatura do contrato, depois de real i zaci.i 
a vistoria pelo gestor do contrato em conjunta com a locadora. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

I - 2.1. 0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir 
data de assinatura do termo de entrega de chaves e terminará 30 (trinta) dias após o término do prazo : 
execução.  

IL  A qualquer momento da vigência do contrato, o MUNICÍPIO poderá desocupar todo o imóvei 
ou parte dele, sem o pagamento de qualquer valor, a qualquer titulo, bastando para tantk, 
notificar o LOCADOR com antecedência de 30 (trinta) dias.  

III. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nas hipóteses previstas 
lei  (Art.  57, da Lei Federal n°. 8.666/93), até o limite legal permitido, mediante acordo entre 
as partes. 

IV. Os efeitos financeiros da contratação só terão inicio a partir da data da entrega das chaves. 
mediante Termo, precedido de vistoria do imóvel. 

V. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

VI. Caso não tenha interesse na prorrogação, a LOCADORA deverá enviar comunicação escrita 
LOCATÁRIA, com antecedência  minima  de 30 (trinta) dias da data do término da vigência 

do contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis por descumprimento de deN - 
contratual. 

VII. A fiscalização do presente Termo de Contrato  sent  exercida por um gestor do contraia, 
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VIII. 0 fiscal anotará cm registro próprio todas as ocorrencias relacionadas com a execuçAo 

contrato, indicando dia.  ms  e ano, hem como o nome das pessoas eventualmente  envoi%  ida, 

determinando o que for necessário A regulariração das faltas ou defeitos obserNado 

encaminhando os apontamentos A autoridade competente para as providencias cabiveis 

IX. As decisAes e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato  dc  

ser solicitadas a seus superiores cm tempo hábil. para a adoção das medidas convenientes 

CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

I - Informamos que as despesas serão efetuadas com recursos provenientes do Tesolin 
Municipal oriundos das fontes: 

II - A dotação orçamentária  sera:  

601 ORÇAMENT ARIA 

08.244.1018.2105.0000  

PROM T  ATIVIDADE  

2105  
ELEM. OF  DESPESA  

3.3.90.36  
FONTE DE RH. LRy 

Recursos ordinarioh 

CLAUSULA NONA - DO VALOR 

I - A CONTRATADA (LOCATÁRIA) efetuará o pagamento deste contrato mensalmente, ate 0'. 

(cinco)  dies  úteis contados da data da apresentação dos documentos de cobrança, nos termo,  

do  art. 3'; da Lei Federal n° 8.666/93,  ficando para tanto ajustado o valor mensa; 

irreajustivel de RS 1.330.00 (mil trezentos e trinta reais), totalizando o valor global de 

15.960,00 (quinze mil, novecentos e sessenta reais), com base em pregos praticados no mercado 

c Laudo de  Mali*,  podendo ainda o pagamento ser efetuado no prazo de ate 30 (trinta) dL 

consecutivos, contados da entrega da fatura no protocolo geral da Contratante, depois de  he.  

devidamente atestada pelo setor competente de Fiscalização, documentos esses que sr2c 

processados e pagos segundo a legislação vigente, nas condições dispostas no proce,o 

administrativo e neste termo, não permitido qualquer acréscimo além do que fora ali  pro  iNto. 

exceto quando por força de revisão devidamente justificada e comprovada. 

II- Considerar-se-ii  como data do pagamento o dia da emissão da ordem bancaria. 

- Havendo erro na documentação de pagamento ou circunstância que impeça a liquidaçl 

da despesa, a nota liscallaturafrecibo  sent  devolvida à Contratada e o pagamento 

pendente, ate que a mesma pru%idencie as medidas saneadortts. 

IV - 0  pray.° pans  pagamento após u regularizacao da situação ou reapresentaçAt;  

du  ducwnentu, lato esse que nau  {Went  acarretar qualquer imus adicional para a Contratam, 
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V - Os pagamentos relativos ao presente contrato só serão pagos em nome da Locadora. 
qualificada no preâmbulo deste Instrumento como Contratada, não sendo admitida a emissão 
de faturas/recibos em nome de terceiros. 

VI - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito de reajustamento de pregos ou atualização 
monetária. 

VII - 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela LOCADORA, ou por 

outro meio previsto na legislação vigente. 

VIII - 0 pagamento somente será efetuado após o "atesto'', pelo servidor competente. cio 
documento de cobrança apresentado pela LOCADORA. 

IX - Havendo erro na apresentação do documento de cobrança ou dos documentos pertinentes 
locação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficara 

pendente ate que a LOCADORA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-6 após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a LOCATÁRIA. 

X - Na hipótese de ser o locador pessoa fisica, sua morte acarreta a transmissão da locação aos 

herdeiros; 

XI - Os créditos serão feitos direto na conta do contratado. 

CLAUSULA DÉCIMA — DO REAJUSTE CONTRATUAL 

I. Sera  admitido o reajuste do valor locaticio mensal, em contrato com prazo de vigência igual 

ou superior a doze meses, mediante a aplicação do (índice Geral de Preços - Mercado - IGP-
M ou Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI), ou outro que venha 

substituí-lo, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas — FGV, desde que seja observado o 
interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data de sua assinatura, para o primeiro reajuste. 

ou da data do último reajuste, para os subsequentes. 

II. 0 reajuste, decorrente de solicitação da LOCADORA, será formalizado por apostilamento. 
salvo se coincidente com termo aditivo para o fim de prorrogação de vigência ou alteração 

contratual.  

III. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao  prep  médio 
de mercado para a presente locação, a LOCADORA aceita negociar a adoção de preço 
compatível ao mercado de locação no município em que se situa o imóvel. 
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IV. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato reger-se-ao 

pelas disposições contidas na Lei n° 8.245, de 1991, e na Lei 8.666, de 1993, subsidiariamente. 

bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte 

integrante deste contrato, independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

I - A execução do presente Contrato  sera  fiscalizada pelo responsável representante da 
CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO ÚNICO — 0 Servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

I - Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar  at)  
CONTRATADO, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada. as 
penalidades previstas no  art.  87 da Lei n° 8.666/93. 

§1° - Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE observará o percentual de 0.5°', 
(cinco décimos por cento) sobre o valor estimado do contrato por descumprimento de qualquei 
cláusula contratual ou do Procedimento Licitat6rio que o originou. 

§2° - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos de força maior. 
devidamente justificados pelo CONTRATADO e aceitos pelo CONTRATANTE. 

§3° - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura devidos ou cobrada, 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS DE RESCISÃO 

1 - 0 presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos 
no  art.  78 da Lei n° 8.666/93, sob qualquer uma das formas descritas no artigo 79 da mesma lei. 

PARÁGRAFO ÚNICO -  Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total 
ou parcial do contrato, o CONTRATADO não terá direito a espécie alguma de indenização. 
sujeitando-se as consequências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administração. 
assegurada a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

I - A lavratura do presente Termo de Contruto referente à Dispensa de Licitação n'. 70,2021..2 
feita  corn  base no artigo 61, da Lei 8.666/93. 
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II - 0 presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de referência da Contratante e à proposta 
da Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA- QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

I - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 
- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

I - Fica eleito o foro da Comarca de Barra do Corda, Estado do  Maranhao,  da Justiça Comum. 
para dirimir as questões derivadas deste Contrato. 
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, o presente contrato foi lavrado em 
03 (três), vias de igual teor, devidamente assinadas. 

Barra do Corda (MA), 20 de maio de 2021. 
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SECRETARIA MUNICIPAL E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Sra. Maires Souza dos Anjos 
Contratante 

    

- 

     

  

COORDENADORA DE RECEITA E DESPESA 
Sra. Maria Edivania Pereira da Silva 

Contratante 

TESTEMUNHAS: 

..
1 i } 
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ESTADO 00 MARANHAO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE BARRA 00 CORDA 

ORDEM DE SERVIÇO 
!!! 

Fit*  autorizada o senhor. MARCIA REGINA SOUZA BATISTA, inscrito nc 
CPF sob n° 471:569.90340, residente e domiciliado á Rua Tebceira de Freitas, 
n°279-, Centro, BacabaUMA, prestar o serviço abaixo descriminado: 

OBJETO Locaçio de imóvel na zona urbana, destinado a abrigar as 
inetakições do .CREAS — Centro de Referenda de Assistência Social, para 
atender as necessidades da secretaria municipal de assistência social. 

VALOR GLOBAL: R$ 1.330,00 (mil trezentos e trinta reais). 

DESCRIÇÃO DETALHADA  

ITEM.  OBJETO MD. own%  VALOR  
kiENSAL .EtSSE 

Local** de Imóvel na zona urbana "— 

01  destined°  a abrigar as Inetalagõss‘ 
do CREAS. 

12 MESES R$ 1.330,00 R$ 18.111' 

DowAo ORÇAMENTARIA: A dota4;60 orçamentkirie será: .  

. DOT.  
ORÇAMENTARIA 

ELEM. DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJET. 
ATMQADE 

08244.10182105.0000 
, . 

2105 
. 

3.3.00.36 , ROCUr808 
ordinirios 

PRAZO:  OMEGA; 02 (dole). dub Mein . conforms  PROCESSO  DE  
DISPENSA  Omni CPL at. 

FORMA DE PAGAMENTO: Conibnne PROCESSO DE DISPENSA 07012021 
—  CPC. e • 

Barra do Conk — MA, 20 de enalo de 2021. 

Karytana Ass  nrAs 
Coordenadora Merina de compres 

Ru!  Isaac Martins, '371W Centro - Barra do  Corda  - Maranhao - CINP I hi 2 AA 70 70c1(vy4. 



V9194/tLitilli, ti •  

SEXTA - FEIRA, 28- MAIO -2821 D.O. PUBLICAVILS DE TZR-2.1.1 ; 

o at RS 15.797$2 (wins inil, seteeentes e awaits e sate nob: e 
dogmata e dais esnitavus), inckddo no  mesmo todas  as deepens e  cus-
toa,  &reins e kidnaps, incidents moire o objero connoted°. DISPONI. 
=MADE MARCUM: Unit:We Orgamentaria: 21202 Unkind& 
EMSERH; Despesc 4-3-0203-26-SERVIÇOS  DE LIIviPEZA, DEDE-
ITZAÇÃO B CONTROLS DE !SAGA.  MODALIDADE  DE Ll-
ama* Lsgio Elettenice n° 068/2021-CSUEMSERH. BASE 
LEGAL: Rqpilinmsno Inn= de Licks*: e Coranuos  da  EMSERH 
e  demais  norms regulamaitnes peetionnesà  espécie.  DATA DE AS-
MAMMA: 25.052021.Slie Luis (MA), 25 de nude de 202L  MAR-
COS  ANTONIO DA MINA GRANDE -  Presidente da  EMSERH. 

PRZFETIVRA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS - MA  

RESENHADO CONTRATON' 001/2021 - PMB.  PROCESS° AD  
MINISTRATIVO N° 111113.01/202L TOMADA DE PREÇOS N°0 
99/2021-CCL.BASE LEGAL: Lei Federal n°8.666/93 e  suns  altera 
ções.CONTRATANTE: bf UNICIPIO DE BARREIRINHA,S atravás 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS  Pfau-
COS  Ei URBANISMO. CONTRATADA: G.A. AGUIAR. OBJETO 
Contratagio de  Empress  especialirada  pats  presto* de serviços de 

1,  Bernina*  Alice no Muoicfpio de Barreirinbas/MA. 'VIGENCIA: 
Opresenta Costa*  test  vigeocia de 12 (doze) meses, devendo ser 

a  penis& sanitarium  do Cootrato, podendo ser prorroga- 
dacordo o  quo  preoeltua o  art.  57, inciso Ilda Lei Federal n° 
41.1666/93. O  pram  de eatecut* saide 12 (doze) meses, com inicio  
peek  de sua essinnuni da Ordem de Serviço. VALOR CONTRA-
11110: RS 1.2117401;67 (um soilbio,  depict°.  e  °items  e sete  roil,  
tnizentoa e okentan um  zeds  e sessemte e mete centavos). DOTAÇÂo 
ORÇAMENTAINA:ORGACk02 - PODER EXECUITVO.UNIDADE: 
12-SECRETARIA.DE OBRAS, SERVIÇOS  PUB.  E URBANISMO. 
DaTAÇÃO: 04.122.00012122.0000 3.3.90.39.00  Oros  Serviços 
De Tercebos-PeseoaJurldca.DATA.DAASSINATURA:25/05/2021. 
ASSINATURAS: CONIRATA)rTE:Wilson Carlos Everton Silva, Se 
creticio Municipetde  Obis&  Serviços Públicos e Urbanismo.  CON  - 
TRATADA:  Given  Assaijo AguispEepresentante Legal da Empresa. 

PREFITEURAMUNICIPALDE BARRADO CORDA- MA 

(i1C-  ERATO DE CONITtATO )1120110211SUEROCESSGAMENIS 
TRATTVO NI 865/2021 - Burnt do Corda/MA.OBJETO: Local* de 
imávelnaranautbsna,  deados  sabrigar as  instalações  do CREAS 
- Centro de Rettbreneis de Asaeia Social, pant mender as moss-
Mi  di seereteria municipid de assistionia social, no manicipio de 

=i7Corda/MA. Dispense de Licata' gilo N°.070/2021/MA. Con-
MARCIA REGINA  SOUZA BATISTA,  CPF: 471.559.903-

10. Cerement=  Secretaria  Municipal de Assistencia Social de Barra 
do Coeds/MA. CNN:. 20.02L441/000147. Valor: R$ 1330,00 (roil  
trezentos  e  trinta  reefs), MENSAL,  PERFAZENDO  UM VALOR 
TOTAL DE RS 15.960,00 (cprinze mil,  novecentos  e  sessenta  reads); 
Adotação orgamentéris seek 08.244.1018.2105.0000 -  Elemento  de 
Delpierc 33.90.36 Ptak.,  Atividade:  2105-  Fonte  de  recursos:  Re-
arms Ordmirios; Vigencis: 12 (doze) macs a  partir da  data de assi-
natant do cootrato.DATA: Bens do Cords (MA), 20 de  maio  de 2021. 
ASS: Maims Sousa dos Anjoi.CARGO:  Secretário  Municipal de As- 
sisticia Social/Banido  Corda-  MA.  

EXTRATO DE CONTRATO 210/2021.PROCESSO ADMINIS 
TRAT1VON° 874/2021 -Barra do ContalMA.ORTETO:  Lome*  de 
inidvelms zona  Wank &triodes  a abrigar as instalações do CRAS 
Centro de Referencia de Assistant:is Social, para atender as necessi-
dades da secretnia municipal de assinincia social, no municipio de 
Barra do Corda/MA. Dispense de  Lid**,  N°.071/2021/MA. Con-
tratado: ROSA REIS RIBEIRO RAMALHO, CPF: 945.460.373-68. 
C.ontratante:  Secrets&  Municipal de Aeneas:tie Social de Barra  

wine 

do Corda/MA. CNPJ: 20.02L44110001-87. Valor: RS 1.00C  
reeds),  MENSAL, PERFAZENDO UM VALOR TOTA'...., 
12.000,00 (doze  roil reels);  A  done*  ceçarnentiria serk 08.2,  
2105.0000 - Elemento de  Deepen:  33.90.36 Projeto Ativid 
- Fonte de recursos: Recursos Ordinários, Vigencia: 12  
sea  a partir da data de assinatura do contrato.D ""Aa:  Bat."4 
(MA), 20 de maio de 202I.ASS: Maires Soma dos Ar¡oa.C.4 
Secretário Murdcipal de Assistencia Social/Barra do Cm& 

EXTRATO DE CONTRATO N° 211/2021PROCESSO AL 
TRATIVO N° 877/2021-Bans  do Cords/MA. OBJETO: 
imóvel na zona  urbane,  destinados a abrigar as instalaç6as  dc 1 
- Centro de Referenda de Assistência Social, para 
cidades da da secretaria' municipal  de assistência social, n  cu.  
de Barra do Corda/MA. Dispense de Licitação N*.07.2,2r: I 
Contratado: JOÃO FERREIRA DE SOUSA, CPF: ; 
Contratante: Secretaria Municipal de Assistência Social 
do Carda/MA.  CNN:  20.021.441/0001-87. Valor: R.$ 1.330;.: : 
trezentos e trinta reais), MENSAL, PERFAZENDO UM N. ) 
TOTAL DE R$ 15.960,00 (quinze mil, novecentos e sessan:a r.  
A dons* aroma:aria  sat  08244.10182105.000) - 
de Despesa: 33.90.36 Projeto Atividade: 2105- Fonte ;13 
Recursos Ordinirios; Vigência: 12 (doze) meses a pait l 
assinaMm do contrato. DATA:  Ban  do Corda (MA), 20 i 
2021.  ASS:  Maires Souza dos Anjos.CARGO: Secretário Mu: i t 
de Assistência Social/Banido Corda -MA. 

EXTRATO DE CONTRATO 212/2021.PROCESSO  AD!  
TRATIVO 885/2021- Bane do Cords/MA. OBJETO: Lace: .1 $. 
imóvel na  zone urbane, &nineties  a abrigar as instalações d: 
para atender as necessidades da secretaria municipal de  wit . 
social, no mancipio de Barra do Corda/MA. Dispense de 
Nu.073/2021/MA.Contratsdo: ROSELANDIAFOKEALEZAA 
QUERQUE,CPF: 229.805.713-34.  Contrast=  Secretaria 1v5ri 
de Assistência Social de Berra do Corda/MA. CNPJ: 20.021 W.:. 
1-87.Valor.R$ 1330,00 nezentoe e trinta reais), MENSAL 
FAZENDO UM VALOR TOTAL DE RS 15.960,00 (quinze nu., • 
vecentos e sessenta reais); A dotação orçamentiria  sat:  
2021.0000 - Eemento de Despesa: 33.90.36 Projeto 
- Fonte de recursos:  Rectums  Ortlinirios; Nagencia: 12 (dm-c: •  
sea  a partir da data de assinatura do contrato.DATA: Barra ic t 
(MA), 21 de maio de  =LASS:  Maires Sou= dos Anjos. C,1: 
Secretário Municipal de Assistancia Social/Barra do Corda -  li 

EXTRATO DE CONTRATO n° 213/2041. PROCESSO  ADM  .! 
TRATTVO N° 5512021-Berm  do Corda/MA. OBJETO: 
da emFesa  pars  aquisição de materiais pedagógicos para -t 
necessidades da secretaria mimicipal de assistência social,  DO MV2i a 
pio de Berra do Corda/MA. Dispensa de Licitação Nv. 074t2021/1.: 
Contratacka L L LIMA SILVA, inscrito no  CNN  n°23.422.32210 
24.Contraemtedeaetada de Assistincia Social de Barra do Cc.nal,.) .1  
CNN:  20.021.441/000147.Valor: RS 4320,10 (guano  roll,  
e vinte reais e dez centavos)A  dot**  orçamentária sere: A tiot. 
orçamentatria será 08.244. 1005,2021. 0040-Elemento de  Des  
3.3.90.30 Projeto Atividade: 2021-Fonte de recursos: Recurta,^4 C 

Vigência: Ate 31 de dezembro.DATA: Barra do Corda 
24 de maio de 2021.  ASS:  Maires Souza dos Anjos-Sekaaaida Mt s.  
cipal de Assistência Social/Bana do  Cords  - MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ- S . 

EXTRATO DE CONTRATO.CONTRATANTE: Fundo  Viz  .  
pal  de  Sande  de Imperatriz. CONTRATADO: ELOMA AN'101 
SlMOES SANTANA. MODALIDADE: Dispensa N°  055.V.: C. 
cesso N°  02.19. 00. 6087/2020-SEMUS. Conlisto N°:  044/20.1": . 

A1100.'. 
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VALIDA EM TODO 0 TERRITÓRIO NACIONAL 
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14CWE  MARCIA REGINA SOUZA BATISTA 

FILJACAO  

JOSE ANTONIO  ARAUJO BATISTA E MARIA DAS 
GRACAS SOUZA BATISTA 

NATURALIDAUt DATA DE NASCIMENTO 

BACABAL - MA 13/02/1973 
DOC, ORIOEM 

SEP.DIV. -N.529 FLS.265 LIV.01-B  

INOCANGANTE 

ASSINATURA DO DIRETOR 

LEI N°7 116 DE 29/0 -8/83 



ESTADO DO MARANHÃO 
CARTÓRIO DO 1° OFÍCIO EXTRAJUDICIAL 

CNPJ — MF n° 11.463.556/0001-30 
Comarca de Barra do Corda — Maranhão 

Fábio Salomão Lemos t. 
I \ Tabelião de Notas e Protestos e Oficial do Registro de Imóveis  

LIVRO 2- REGISTRO GERAL 
Matricula N°. 15177 PAG. N° - 00 

Matricula n°: 15177 Livro 2-BE  Fl.  294 Data: 09/07/19 
IMÓVEL:um  terreno sito nesta cidade, na Vila Canada, determinado como parte do lote 11 da Quadra 44 
Setor 2B do Loteamento Urbano da CIRA, encravado no lote único entre rios da gleba 74 do Projeto Integrado 
Colonização de Barra do Corda, com a  area  de 399,00m2, com os limites e confrontações seguintes: NORTE - 
com 16,60 metros, limitando-se com parte do lote 11 e lote 09; SUL - com 10,00 metros, limitando com Rua; 
LESTE - com 30,00 metros limitando com lote 09 e rua; OESTE - com 30,00 metros limitando com rua, que esse 
Imóvel faz parte de um todo maior. 
PROPRIETARIOS:  ANTONIO  WALMIR ALVES BEZERRA, funcionário pública, portador da  CI  n° 
.079.570 SSP/PE e inscrito no CIC n°068.194.253-00 e sua mulher DALILA MARGARETH DE ARAÚJO 

BEZERRA, do lar, portadora da  CI  n° 401.427 SSP/MA, domiciliados e residentes nesta cidade, na Rua 08, 
Quadra 07 COHAB Altamira. 
REGISTRO ANTERIOR:  Sob o n° 14.119 fls. 256 do livro 2-BA. Dou fé. 0 Oficial, (Raimundo José Pereira da 
Silva). 

R-01 - 15.177 protocolo n°45.739 de 09 de julho 1999. 
TRASMITENTE:  ANTONIO  WALMIR ALVES BEZERRA e sua mulher DALILA MARGARETH DE 
ARACJO BEZERRA, já qualificados. 
ADQUIRENTE:  ANTONIO  SERGIO MOREIRA LEAL, brasileiro, casado com MARIA DO SOCORRO 
MENESES LEAL, pedreiro, portador da  CI  n° 785.445 SSP/MA e inscrito no C1C n° 206.693.723-15, 
domiciliado e residente na Travessa Vanda Vieira s/n°. 
COMPRA E VENDA:  Escritura Pública de Compra e Venda de 30 de junho de 1999, lavrada neste Cartório as 

s. 19 e verso do livro n° 130. 
PRECO: R$ 500,00 (quinhentos reais). 0 referido é verdade e dou fé. O Oficial, (Raimundo Jose Pereira da 
Silva).  

AV-02- 15.177 - Pro:ocolo n°45.802 de 27 de julho de 1999 - AVERBACAO DE CONSTRUC AO.  Procede-se 
a esta averbação nos termos de um requerimento feito ao titular deste Cartório por  ANTONIO  SERGIO 
MOREIRA LEAL, acima qualificado, o qual apresentou uma certidão de construção expedida pela Prefeitura 
Municipal de Barra do Corda-MA, datada de 15.07.1999, bem como Certidão Negativa de Débitos do INSS n° 
003781999-09601006, datada de 22 de julho de 1999, para constar que no imóvel objeto da presente matricula foi 
edificada uma casa situada nesta Cidade, encravada na parte do lote 11, Qd. 04 Setor 2-B, Loteamento Urbano da 

IRA, lote entre rios gleba 74 do PIC/BC, feita de alvenaria de tijolos furados, alicerce e baldrame de pedra 
argamassa, rebocada e pintada, estrutura em madeira de lei e cobertura de telha cerâmica, piso cerâmica, 
instalações elétricas e hidrosanitaria em perfeito estado de funcionamento, tendo na frente 1 (uma) porta e 1 (uma) 
anela, com compartimentos para moradia assim distribuídos: 1 (uma) varanda garagem, 1(uma) sala, 2 (dois) 
quartos, 1 (uma)  suite,  1 (um) banheiro social e 1 (uma) copa, com uma  area  de 114,17 m2  (cento e quatorze 
metros e dezessete decímetros quadrados). Tudo de acordo com a Lei dos registros públicos. 0 referido é verdade 
e dou fé. 0 Oficial, (Raimundo Jose Pereira da Silva).  

) 

AV-03-15.177 - protocolo n°46.052 de 03 de novembro de 1999. 
VENDEDORES:  ANTONIO  SERGIO MOREIRA REAL, acima qualificado e sua mulher MARIA DO 
SOCORRO DE MENESES LEAL, professora, RG n° 1029820 SSP/MA e CPF n°402.685.193-15, residente e 
lomiciliado nesta Cidade. 
COMPRADORA/DEVEDORA: MARCIA REGINA SOUZA BATISTA, brasileira, solteira, enfermeira, 
ortadora da RG n° 1521188 SSP/MA e CPF n° 471.559.903-10, residente e domiciliada nesta Cidade. 

CREDORA: CAIXA ECONOMICA FEDERAL-CEE, Instituição Financeira sob a forma de empresa pública, 
nipessoal, criada pelo Decreto-Lei n° 759, de agosto de 1969, alterada pelo Decreto-Lei n° 1.259 de 19 de 
evereiro de 1973, vinculado ao Ministério da Fazenda, inscrita no CGC/MF sob o n° 00.360.305/0001-04. 

FORMA DO TITULO:  Escritura Publica de Venda e Compra e Miltutcom Pacto Adjeto de Hipoteca de 22 de 
utubro de 4999, lavrada neste Cartório, as fls. 58 v° a 65 v° do livro de Notas n° 60, em PRIMEIRA E  
SPECIAL  HIPOTECA. 

-uA ..uwErKA t valor ca compra e ae 10, 2U.UUU,UU (vinte mil reais). O retendo e verdade 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIB 
FEDERAIS E A DiVIDA ATIVA DA UNIÃO 

• 

Nome: MARCIA REGINA SOUZA BATISTA 
CPF: 471.559.903-10 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n° 5.172. de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 do CTN. 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal. ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014. 
Emitida as 16:16:52 do dia 04/05/2022 <hora e data de  Brasilia>.  
Válida até 31/10/2022. 
Código de controle da certidão: 73C6.BAE6.02A4.0296 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 



BARRA DO CORDA  

PREFEITURA rio MUNICÍPIO DE BARRA DO 
CORDA - MA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
R.  ISAAC  MARTINS, 297 - CENTRO - BARRA DO CORDA - MA 

CNPJ 06.769.798/0001-17 

 

Area  eu sou do povo. 

  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS IMOBILIARIOS MUNICIPAIS N° 
13507/2022 

A Secretaria de Planejamento,Orgamento e Gestão da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, a requerimento da pessoa interessada MARCIA 
REGINA SOUZA BATISTA, CERTIFICA para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra 
débitos para com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDA0 validade até o dia 25/07/2022, ressalvando o 
direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituído anteriormente a esta data mesmo durante a vigência 
desse prazo. 

\91'. \-  D  E  8.q ,9 

J* o 
Matricula ' la o 
00000000007667 ct.-4-  Fls. n° 

Processo ri 
Contribuinte CPF/CNPJ 

.- • "' °) 
3-,  

MARCIA REGINA SOUZA BATISTA 471.559.903-10 ---th-drike—; ra  / 
•" / 

Ilkogradouro Bairro CPL  ..." 
RUA:  SAO  FRANCISCO DE ASSIS„ LOTE 12 QUADRA 44, - CEP 65950000 VILA CANADA 

Cidade 

BARRA DO CORDA - MA 

DADOS ESPECÍFICOS DO CADASTRO 

Setor: 00 Quadra: 00 Lote: 0000 Unidade: 000  

Area  do Terreno: 399,00 Testada Principal: 0,00 Area  Edificada: 114,17 

Valor Venal do 
Terreno: 19.950,00 

Valor Venal da 57.085,00 Edificação: 
Valor Venal do 
Imóvel: 77.035,00 

Finalidade da Certidão 
REGULARIDADE JUNTO A FAZENDA MUNICIPAL  

ATENÇÃO: Certidão emitida com base no Código Tributário Municipal lei n° 946/2021. 

Usuário: Jogo Roberto Cunha de Almeida 

Em:tida as 26/05/2022 09:49:26 

Valida ate 25/07/2022 

Código de Controle da Certidão/Número RJDWLRA1LB 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Consulte a autenticidade desta certidão em http.//barradocorda.famlex.com.brtfam-lex/servlet/hwpcconsautcert  

barradocorda.famlex.com.brifam-lex/servlet/hwcertidaoimpressao?ccV8ccFeVs2rgdMkVOFK51Aws3vNMfOfS1+wzoxPPA40JEZ7_XBWcOslaNJa... 1/1 

Código de Cadastro 
7667 

UF 
MA  



Papilla 1/1 Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia S.A.  ant nil CNPJ: 06.272.793/0001-84 1 Insc. Estadual: 120.515.11-3 uWJDLUI liar 
Alameda A, Qd SQS, n°100, Loteamento Quitandinha, 
Altos do Calhau - São Luis - MA. CEP: 65.070-900  

CENTRAL DE ATENDIMENTO 

LIGUE GRATIS116 
aqustoaat MOO 2116 9603 

boons...urn andern noinn, 
*05 • 

Classficaçáo Residencial Plano Tipo de Fornecimento: MONOFÁSICO  

Data das 
Leituras 

Leitura Atual 
16/05/2022 

N° de Dias 
33  

Leitura Anterior 
13/04/2022 

Próxima Leitura 
14/06/2022 

Resolução ANEEL Apresentação N° do Programa Social 

2925/21 16/05/2022 

Tana° Nominal Disp: 220v Lim Min: 202 V Lim Max: 231 V 

MARCIA REGINA SOUZA BATISTA 
INSTALAÇÃO: 7445407 
CPF: —.559.9Y-** 
R.  SAO  FRANCISCO ASSIS , S/N , SN CEP: 
65950-000 CANADA - BARRA DO CORDA - MA 

Parceiro de Negócio 

7445407  
Conta Contrato 

7445407  

Conta Mós Vencimento Total a Pagar 

05/2022 23/05/2022 R$ 165,95 

Conta de Energia ElaticalNota Fiscal  (Sine  B 012813171 

N°  da Fatura 0202205012813171 CFOP: 5258/AA 

DATA DE EMISSÃO: 18/05/2022 

poceso 

Assinatu'a  
CPt- 

, do, 

INFORMAOES PARA 0 CLIENTE 
• DEBITOS: 03/2022 R5284,71 04/2022 R3211,41 • Periodos: Band. Tacit.:  Vermelha:  14/04 - 15/04 Verde 18/04 - 18/05 

ICMS Quant. Preço Unit.(R$) Tarifa PIS/ 
com Tributos Unit.(R$) COF1NS(R$) (R$) 

111FINANCEIROS 
Pub Pref Murk 11,90  

Valor(R$) !tens de Fatura 

Consumo (kWh) 
Adicional Bandeira 

184 0,826141 0,642070 3,48 152,01 30,40 
0,05 0.41 2.04 

Reservado ao Fisco 

CA04.841C.19EE.9FE7.056F.9124.E954.56C0 

Leitura 
Anterior  

88.806 

Leitrim  
Atual 

88.990 

Conto. 
Medidor 

1,00 

Grandeza Posto  Horatio  Consumo Medidor 

ATIVO TOTAL 12000286780  Consumo 184 kWh  

Tributo Base(RS) Aliquots(%) Valor(RS) 

ICSAS 154,05 20.0000 30.81 
F1S 123.24 05115 0,83 
COFINS 123,24 2,3561 2,90 

182 
153 
139 
207 
282 

OUT/21 _I 280 
NOV/21 I 221 
DEZ/21 E 1 270 
JAN/22 I 165 

255 
247 
196 
184 

FEV/22  
MAR/22 I 
ABP/22 
MAI/22 L_  

NtAI/21 L 
JUN/21  
JUL/21  
AGO/21 
SET/21  

VISO DE VENCIMENTO 
a emissão desta conta não foi identificado o pagamento do(s) débito(s) ao lado. 0 não pagamento ate 31/0512022 Débitos Anteriores:  
'call  na suspensão do fornecimento de energia elétrica, de acordo com a REN ANEEL 414/2010  art.  172 e lei MES/ANO VALOR 

8.987/95,  art.  6° § 3, inclusão no SPC/SERASA e outras medidas de cobrança. Além do(s) debito(s) citados, caso haja 04/2022 211,41 
suspensão de energia, a religagdo será condicionada à quitação das outras faturas vencidas da unidade 
consumidora. Caso já tenha efetuado o (s) pagamento (s), favor dirigir-se a Agência de Atendimento da Equatorial  
Maranhao  mais oróxima para regularizar a situacão.  

BANCO DO BRASIL 1001-9100190.00009 03373.382138 10398.702174 7 00000000016595 
LOCAL DE PAGAMENTO 

PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL 
VENCIMENTO 

23/05/2022 
BENEFICMR10 INSTALACAO REFERÉNCIA 

EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIB. DE ENERGIA S.A. 7445407 05/2022 
AGENCIA,CODIGO 0ENEF014510 

DATA DOCUMENTO 

16/05/2022 
INUMERO DE REFERÊNCIA 

I 0202205012813171 
ESPÉCIE DOCUMENTO 

DM 
ACEITE 

N 
DATA PROCESSAMENTO 

16/0512022 
ROSSO RO 

33733821310398702 
USO DO BANCO I CARTEIRA 

I 17 
ESPÉCIE MOEDA 

R$ 
OUANDOADE VALOR (z) VALOR DOCUMENTO 

165,95 
INFORMAOES DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIÁRIO 
PAGAVELEM TODAS AS INSTITUICOES ISANCARIAB, 
EM CASO DE ATRASO, MULTAS. JUROS E CORREÇA0 SERÃO COBRADOS NA PRÓXIMA FATURA. 

(-I DESCONTO ABATIMENTO 

(1 OtrraAs DEDUCOES 

NOME 
n ErDeR/93F67PNCFt0MItIAO1AISTAAT503-10  HMULTA 

I I 1 I 1 I I I I I I I I I 11 I I I I I I I I II il I I I I I Ill II I I 1 

(5) OuTROS ACRÉSCIMOS 

Ficha 

I.) VALOR COBRADO 

de Compensacão 

Pague através do PIX. 

E mais facilidade pra 

você. 

Para realizar o pagamento, 

utilize o QR  CODE  abaixo. 

en , ono.  Confiro  kw sionaao Om= 
li'll  Consto  on non° Osten(' °onion) 

REAVISO DE 
VENCIMENTO  

AT INDOAMTO GRATUITO lA 

0.14ratakne..• Eleedgeade• esE  

PREITOS  
V. .or mender deft pleat pare de soloed OsIebtedem EIEPIsendela Oa was. slot inEl1Pdoen 

DO.. ill pa< CIO. • Radom moo 
E d•Poslo Peewee/kwo, PEoPerIgeordene AT esebo und fadrpern... sryart vdados us lenrte, 
de con.sisoa. ftekaan mirth. um/We awn...fora  ou  POP peak. 

AeendsRAcseisald.bwal.IMeka IN/M.1W 
1.ease e  
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ESTADO DO MARANHÃO / c, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL/BARRA DO CORDA/MA. (I

/ 4

LICITAÇÃO/CPL/BARRA erz; 

RUA  ISAAC  MARTINS N° 371 — CENTRO — CEP: 65.950.000 1  Process°  n° 

— e-mail:cplbdc2021@gmail.com 

g 

CNPJ: 06.769.798/0001-17 
:-;, . 

c
...

CPL 

SOLICITACAO DE ANÁLISE E PARECER JURÍDICO 

• 

• 

DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/BARRA DO CORDA/MA 

PARA: Assessoria Jurídica da  CPL/  BARRA DO CORDA/MA 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE ANÁLISE E PARECER 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 865/2021/ BARRA DO CORDA/MA 

Em cumprimento às disposições contidas no inciso VI c/com Parágrafo Único, ambos do artigo 
38 - Lei N°. 8.666/93 encaminha os autos do Processo Administrativo a Vossa Senhoria, cujo 
conteúdo trata do Procedimento do aditivo de aditamento de prazo do contrato n° 209/2021 da 
DISPENSA DE LICITACAO, n°. 70/2021/ Barra do Corda/MA, que tem por objeto 
contratação de locação de imóvel na zona urbana, destinadas a abrigar as instalações do 
CREAS — Centro de Referencia de Assistência Social, para atender as necessidades da 
secretaria municipal de assistência social, no município de Barra do Corda-MA, 
submetendo todo o processo, respectiva minuta do edital, anexos e demais instrumentos 
pertinentes para exame e emissão de posicionamento jurídico legal sobre a prática do ato, à luz 
das exigências da lei retro em aplicação subsidiária. 

Barra do Corda/MA, em 16 de maio de 2022.  

it-,A - 
Mikaela Oliveira Cabral — 

Presidente da  CPL/  Barra do Corda/MA. 
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PORTARIA N° 255/2021 —  GAB,  DE 14 DE JUNHO DE 2021. 

"NOMEIA OCUPANTES PARA OS CARGOS 

DE COMISSÃO PERMENETE DE LICITAÇÃO 

—  CPL  DE BARRA DO CORDA-MA" 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado 

do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE:  

Artigo 10  - NOMEAR, Mikaela Oliveira Cabral, inscrita no CPF sob o 

número:637.928.693-49, para exercer o cargo de comissão de Presidente da 

comissão permanente de licitação -  CPL  do Município de Barra do Corda - MA. 

Artigo 2° - NOMEAR, Simone Lopes Dos Santos, inscrita no CPF sob o 

número:332.388.538-48, servidora efetiva, para exercer o cargo em comissão de 

membro de comissão permanente de licitação —  CPL  do Município de Barra do 

Corda - MA. 

Artigo 3° - NOMEAR, Antônia Leilani Avelino Pacheco Pires, inscrita no CPF sob o 

número:059.323.923-71, servidora efetiva, para exercer o cargo em comissão de 

membro de comissão permanente de licitação -  CPL  do Município de Barra do 

Corda - MA. 

Artigo 4° - NOMEAR, Jose Petrônio Carvalho Pereira Filho, inscrito no CPF n° 

029.253.483-35, para exercer o cargo em comissão de membro suplente da 

comissão permanente de licitação —  CPL  do Município de Barra do Corda — MA. 

Artigo 5°- Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
E-mail: procuradoria.barradocordama@gmail.com  - CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranh5o, aos 

catorze de junho do ano de dois mil e vinte e um. 

Dê-se Ciência. 

Publique-se e Cumpra-se 

Barra do Corda - MA, 14 de Junho de 2021. 

RI 

Prefei Municipal de o Cord..- MA. 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
E-mail: procuradoria.barradocordama@gmail.com  - CNPJ: 06.769.798/0001-17 



BARRA DO C6RDA 
Trabalhal*: 

AjI daVu  

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
CNPJ: 20.021.441/0001-87 

Rua  Isaac  Martins, N° 371- Centro — CEP: 65.950-000 

MINUTA DE TERMO ADITIVO N° /2022 

MINUTA DE TERMO ADITIVO N° /2022, AO CONTRATO N°209/202/, DE 20 
DE MAIO DE 2021, ORIGINADO DO PROCESSO DE DISPENSA N° 70/2021, 
QUE ENTRE SI, AJUSTAM 0 MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA— MA E A 
LOCA TARJA MARCIA REGINA SOUZA BATISTA. 

MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede na Rua  Isaac  Martins n° 371 — Centro, CEP 
65.950-000, Barra do Corda - MA, C.N.P.J. n° 06.769.798/0001-17, neste representado 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social a Sra. MAIRES SOUZA DOS ANJOS, 
portador do CPF: 012.404.283-08 e RG n° 16989942001-3 SSP — MA, residente e 
domiciliado na rua Corina Martins, N° 50, Altamira, Barra do Corda — MA, e pela 
Coordenadora de receita e despesa MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, 
portadora do CPF n° 435.903.813-53 e RG n° 1.608976 SSP — MA, residente e 
domiciliada na rua Floripedes Coelho Paços, N° 637, INCRA, Barra do Corda — MA, 
doravante denominada CONTRATANTE, e Sra. MARCIA REGINA SOUZA 
BATISTA, CPF n° 471.559.903-10, doravante denominada CONTRATADA, 
celebram entre si o presente o primeiro termo aditivo, que tem como objeto 
contratação de locação de imóvel na zona urbana, destinadas a abrigar as 
instalações do CREAS — Centro de Referencia de Assistência Social, para atender 
as necessidades da secretaria municipal de assistência social, no município de 
Barra do Corda-MA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

Importa o presente termo aditivo a alteração da Cláusula sétima do contrato n°. 
209/2021, alterando o prazo de tem vigência de 20 de maio de 2021 a 20 de maio de 
2022, sendo seu prazo prorrogado para 20 de maio de 2021 a 20 de maio de 2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Conforme permitido pelo  Art.  57, inciso II, da Lei 8.666/93, e suas 
alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA RATIFICAÇÃO - Continuam em 
vigor as demais cláusulas do Contrato ora aditado, em tudo que não contrariarem a 
natureza e o objeto deste aditivo, que ao mesmo se integra, para todos os fins de direito. 

CLÁUSULA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO — A publicação do 
extrato deste aditamento será feita nos termos do parágrafo único do  art.  61 da Lei 
Federal n° 8.666/93. 

E, por estarem assim justas e acertadas, foi digitado o presente Termo 
de Aditivo Contratual, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, sem 
rasuras ou emendas, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas 
testemunhas, a todo o ato presente, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a 
cumpri-lo. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
CNPJ: 20.021.441/0001-87 

Rua  Isaac  Martins, N° 371- Centro — CEP: 65.950-000 

Barra do Corda — MA, de 

MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA 
Coordenadora de receita e despesa 

CONTRATANTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

Sra. Maires Souza dos Anjos 
CONTRATANTE 

CPF 

CPF 

TESTEMUNHAS: 

1 

2 

CPF n° 
CONTRATADO 

• 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA /MA. 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPUBDC. 

BARRA DO CORDA RUA  ISAAC  MARTINS N°371 — CENTRO — CEP: 65.950.000 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 ra  &fro,  Respeito e Cidadania. 

Agora é a Vez pir Povo. 

DA: ASSESSORIA JURIDICA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -  CPL  

ASSUNTO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO. AUMENTO DOS QUANTITATIVOS DE 

PRAZO DO CONTRATO 209/2021.  

REF.  DISPENSA DE LICITAÇÃO N°70/2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE LOCAÇÃO DE IMOVEL NA ZONA URBANA, 

DESTINADAS A ABRIGAR AS INSTALAÇÕES DO CREAS- CENTRO DE REFERENCIA 

DE ASSISTENCIA SOCIAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, NO MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA-

MA. 

PARECER JURÍDICO  

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. PRIMEIRO TERMO 

ADITIVO, AUMENTO DE QUANTITATIVOS DO 

CONTRATO 209/2021, CELEBRADO ENTRE A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-MA E 

A LOCATARIA MARCIA REGINA SOUZA BATISTA, PARA 

CONTRATAÇÃO DE LOCAÇÃO DE IMOVEL NA ZONA 

URBANA, DESTINADAS A ABRIGAR AS INSTALAÇÕES 

DO CREAS- CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA 

SOCIAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. 

RECOMENDAÇÕES.  ART.  57, inciso II, Lei Federal n° 

8.666/93. 

- DO RELATÓRIO 

1.1 Trata-se de solicitação encaminhada a esta Assessoria Jurídica, nos 
termos do parágrafo único do  art.  38 da Lei n° 8.666, de 1993. 

1.2 Lei de Licitações e Contratos Administrativos, na qual requer análise 
jurídica da legalidade do texto da minuta do Primeiro Termo Aditivo 
do Contrato n° 209/2021, alterando o prazo de vigência de 20 de 

Prefeitura  Municipal de Barra do Corda/MA — Rua Isaac Martins, N° 371 — Centro — CEP: 65.950 — 000 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA /MA. 
COMISSA0 PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPUBDC. 

BARRA DO CORDA RUA  ISAAC  MARTINS N°371 — CENTRO — CEP: 65.950.000 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 Trabalho, Respeito e Cidadania. 

— Agora 6 a  Vex  de Povo. 

maio de 2021 a 20 de maio de 2022, sendo seu prazo prorrogado para 
20 de maio de 2021 a 20 de maio de 2023. 

1.3. 0 contrato original tem por objeto a contratação de locação de 
imóvel na zona urbana, destinadas a abrigar as instalações do CREAS-
Centro de Referência de Assistência Social, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, no 
Município de Barra do Corda-MA. 

1.4. Quanto ao termo Aditivo, este trata, em especial, do aumento dos 
quantitativos de prazo do Contrato Administrativo n° 209/2021. 

II- DO OBJETO 

2.1 0 Presente termo tem como objeto aditivar os quantitativos nos termos 
previstos do  art.  57, II, da Lei Federal n° 8.666/93. 

2.2. Ficando por este termo aditivo a clausula sétima do Contrato n° 
209/2021, alterando o prazo de vigência de 20 de maio de 2021 a 20 de 
maio de 2022, sendo seu prazo prorrogado para 20 de maio de 2021 a 20 de 
maio de 2023, e a Locatária, MARCIA REGINA SOUZA BATISTA. 

2.3 0 presente processo é composto de 01 volume, sendo instruido, dentre 
outros com os seguintes documentos: o contrato Administrativo n° 209 /2021, 
oficio subscrito pela contratada, solicitando o aumento do quantitativo 
contratual; através da secretaria municipal de Secretaria Municipal de 
Assistência Social, a minuta do termo aditivo; o despacho do Presidente da 
Comissão de Licitação solicitando o parecer jurídico. 

É o breve relato.  

III  - DA ANALISE JURÍDICA: 

03. Instada a se manifestar, a Assessoria Jurídica da Pasta vem por meio 
deste apresentar parecer acerca da pretensão postulada pelo interessado, 
bem como verificação da análise dos autos, com base nos dispositivos legais 
e em conformidade com o atual entendimento jurisprudencial dos Tribunais. 

Antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer, é de ser 
verificado que a condução da análise técnica jurídica é vinculada 
atividade prevista legalmente da função da advocacia, em especial (i) 

conforme disposto na Lei Federal n. 8.906/94, que estabelece o Estatuto da 
Advocacia e da OAB. 

Prefeitura  Municipal de Barra do Corda/MA — Rua Isaac Martins, N° 371 — Centro — CEP: 65.950 — 000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA /MA. 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPUBDC. 
RUA  ISAAC  MARTINS N°371 — CENTRO — CEP: 65.950.000 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 

• 

Nesta forma, para a confecção do presente instrumento, é de ser 
observada a intenção do profissional e o seu caráter opinativo  (Art.  2°, § 3° 
da Lei referida), corroborado este entendimento pela liberdade 
administrativa do responsável, gestor, j6 que este poderá ou não seguir a 
opinião técnica segundo sua conveniência e finalidade. 

Cumpre esclarecer que o parecer emitido por procurador ou 
advogado de órgão da administração pública não é ato administrativo, e 
sim uma opinião emitida pelo operador do Direito, opinião técnico-jurídica 
que orientou o administrador na tomada de decisão, na prática do ato 
administrativo. 

Trata-se, assim, de opinião não vinculante, a qual o administrador não 
estava adstrito. Esse entendimento é compartilhado por Hely Lopes Meirelles, 
que pontua: 

"0 parecer tem caráter meramente opinativo, não vinculado 
a Administração ou os particulares Ci sua motivação ou 
conclusões, salvo se aprovado por ato subseqüente. Já então, 
o que subsiste como ato administrativo não é parecer, mas, 
sim, o ato de sua aprovação" [2] 

Perfilha, ainda, a mesma posição, a professora Maria Silva Zanella  Di 

Pietro,  que assevera: 

"Quando a lei o exige como pressuposto para a prática de ato 
final. A obrigatoriedade diz respeito Ci solicitação do parecer 
(o que não lhe imprime caráter vinculante). Por exemplo, uma 
lei que exija parecer jurídico sobre todos os recursos 
encaminhados ao chefe do Executivo; embora haja 
obrigatoriedade de ser emitido o parecer sob pena de 
ilegalidade do ato final, ele não perde o seu caráter 
opinativo". 

Neste sentido, cabe a ressalva técnica de que ao gestor público é livre 
na condução da Administração Pública, subordinando-se, contudo, às 
vertentes das normas de regência, em especial, os Princípios Constitucionais 
do Direito Administrativo. 

Assim, considerando a presente pega como opinião técnica, cabe ao 
gestor proceder aos demais atos conforme sua conveniência, ficando o 
mesmo livre para deferir ou indeferir o pedido formulado nestes autos pelo 
Interessado, independentemente da opinião final do presente parecer. 

Feita essa ressalva, passemos a análise do pedido. 

I. DA PRORROGAÇÃO: 

Prefeitura  Municipal de Barra do Corda/MA — Rua Isaac Martins, N° 371 — Centro — CEP: 65.950 — 000 
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A palavra prorrogação é de origem latina e significa alongar, dilatar, 
ampliar um dado prazo. Em suma, indica uma ampliação de prazo. Com  a 
prorrogação, o prazo anterior e o posterior somam-se e passam constituir um 
novo espaço de tempo sem qualquer solução de continuidade. A 
prorrogação ademais, só tem sentido quando promovida em data próxima 

extinção do prazo, não muito antes e nunca depois. 

Segundo o Dicionário Aurélio, aditamento significa o ato ou efeito de 
aditar, acrescentando, adição. Assim, partindo de tal conceituagdo, temos 
que a natureza dos termos de prorrogação não se confunde com a 
natureza dos aditamentos. 

Esta também é a conclusão do insigne Mar-gal  Justen Filho, em 
Comentários  el  Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Editora 
Dialética, 80  Edição - 2001, página 523, conforme segue: 

"A prorrogação consiste em renovar uma certa 
contratação, para que tenha vigência por período 
posterior aquele originalmente previsto. Em termos 
jurídicos, a prorrogação não é uma modificação 
contratual. É o mesmo contrato reiniciando sua vigência 
e vigorando por outro prazo". 

Os contratos administrativos podem ser modificados nos casos 
permitidos em lei. Essas modificações são formalizadas por meio de termo 
aditivo, o qual pode ser usado para efetuar acréscimos ou supressões no 
objeto, prorrogações, além de outras modificações admitidas em lei que 
possam ser caracterizadas como alterações do contrato. 

A prorrogação de prazo de vigência de contrato ocorrerá nos 
seguintes casos, encontrando-se todos eles presentes no processo 
administrativo em questão: 

1-Constar sua previsão no contrato; 

2-Houver interesse da Administração e da pessoa jurídica/física contra tada; 

3-For comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de 
habilitação; 

4-Estiver justificada e motivada por escrito, em processo correspondente; 

5-Estiver previamente autorizada pela autoridade competente. 

A lei n° 8.666/93 admite a prorrogação dos contratos administrativos, 

excepcionalmente, nas hipóteses elencadas no  art.  57. Entre elas, tem-se a 

possibilidade de prorrogação dos contratos de prestação de serviços a 
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• 

• 

serem executados de forma continua, e conforme se observa da análise do 

objeto contratual se trata de uma prestação de serviço continua. Para a 

prorrogação desses contratos, faz-se necessária, antes de tudo, a presença 

dos requisitos legais previstos no  art.  57, inciso II,  in  verbis:  

Art.  57. A duração dos contratos regidos por esta Lei 
ficará adstrita Ci vigência dos respectivos créditos 
orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

(—) 
II - à prestação de serviços a serem executados de forma 
continua, que poderão ter a sua duração prorrogada por 
iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para a 
administração, limitada a sessenta meses; 

É necessário ressaltar, por oportuno, que, nos termos do § 2° do artigo 

57 da Lei n.° 8.666/93, a prorrogação deve ser justificada e previamente 

autorizada pela autoridade competente, solenemente, isto 6, de forma 

escrita, além de ser indispensável que a referida possibilidade esteja prevista 

no ato convocatório e no contrato, e que ocorra no interesse da 

Administração, o que se pode vislumbrar no referido processo. 

Portanto, analisando os autos verifica-se que de acordo com a Lei n.° 

8.666/93, e conforme previsto no próprio contrato supramencionado em sua 

cláusula Décima Quinta, subitem 15.1, encontrando-se em conformidade 

com o disposto no  art.  57, da Lei n° 8.666/93. 

Destaca-se ainda que, o TCU determinou a observância do disposto 

no artigo 57, inciso II, Lei n° 8.666/93, somente se permitindo prorrogação de 

contratos de prestação de serviços executados de forma continua por 

iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, e desde que 

sejam obtidos pregos e condições mais vantajosas para a Administração 

Pública. 

No entanto, impende consignar que apesar da literalidade do 

inciso ll do  art.  57 da Lei 8.666/93 dispor sobre a necessidade de 

Prefeitura  Municipal de Barra do Corda/MA — Rua Isaac Martins, N°371 —  Centro —  CEP: 65.950 — 000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA /MA. 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPUBDC. 

BARRA im  CORDA RUA  ISAAC  MARTINS N° 371 — CENTRO — CEP: 65.950.000 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 T abalho, espe to e adadania. 

Agora 6 a Vez do Povo. 

• 

prorrogação por períodos iguais, a lição de Marçal Justen Filho indica 

a falta de razoabilidade em conferir interpretação literal ao dispositivo 

em questão, nos seguintes termos: 

É obrigatório respeitar, na renovação, o mesmo prazo 
da contratação original? A resposta é negativa, 
mesmo que o texto legal aluda a "iguais". Seria um 
contrassenso impor a obrigatoriedade de prorrogação 
por período idêntico. Se é possível pactuar o contrato 
por até sessenta meses, não seria razoável subordinar 
a Administração ao dever de estabelecer períodos 
idênticos para vigência. Isso não significa autorizar o 
desvio de poder. Não se admitirá que a Administração 
fixe períodos diminutos para a renovação, 
ameaçando o contratado que não for simpático. 
(grifo nosso). 

Assim sendo, a regra da igualdade de períodos para contratação existe 

para proteção do Contratado e não como forma impositiva literal. 0 

contrário sensu, a interpretação gramatical de que as prorrogações devem 

se dar pelo mesmo prazo fixado no ajuste original pode gerar dificuldades 

insuperáveis, sem qualquer beneficio para o cumprimento, pelo Estado, de 

suas missões institucionais. Dito isto, perfeitamente cabível a formalização do 

presente aditivo pelo prazo citado. 

Por fim, considerando as observações acimas apontadas em que a 

Administração pode celebrar a alteração contratual com as devidas 

justificativas e no limite imposto pela lei, entende-se possível a celebração do 

termo aditivo. No mais, no tocante a minuta do Primeiro Termo Aditivo, 

verificou-se que foi elaborada em consonância com a legislação em vigor 

que rege a matéria. 

Deve-se salientar que a presente manifestação toma por base, 

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos 

do processo administrativo em epígrafe. Destarte, à luz do  art.  38, Parágrafo 

Único da Lei Federal n° 8.666/93, incumbe, a esta Assessoria Jurídica da 

Prefeitura  Municipal de Barra do Corda/MA — Rua Isaac Martins, N° 371 — Centro — CEP: 65.950 — 000 
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Trabalho, Respeito e Cliladania. 
Agora es a Vez clio Povo. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA /MA. 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPUBDC. 
RUA  ISAAC  MARTINS N° 371 — CENTRO — CEP: 65.950.000 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 

Comissão Permanente de Licitação  (CPL),  prestar consultoria sob o prisma 

estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar 6 conveniência e 6 

oportunidade dos atos praticados no âmbito do Município de Barra do 

Corda, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-

administrativa. 

Salientamos que o parecer jurídico, está baseado na solicitação, 

emitida pela Secretaria Municipal de Educação, conforme documentação 

e planilhas anexo aos autos. Ressaltamos ainda, que o parecer jurídico, 

analisa, apenas, a formalidade do  art.  57, da Lei 8.666/93, as demais 

apreciações relacionada as composições de valores, são de 

responsabilidade da área técnica. 

IV- CONCLUSÃO 

Pelo exposto, restrita aos aspectos jurídicos formais, esta Assessoria 
Jurídica, manifesta-se pela viabilidade iuridica dos acréscimos pretendidos, 
objeto da minuta do Primeiro Termo aditivo ao Contrato Administrativo, 
conforme delineado no presente Parecer. 

Nestes termos, restrita aos aspectos jurídico-formais, esta assessoria jurídica, 
opina pelo prosseguimento do feito, Preenchidos os requisitos legais, 
consoante a fundamentação supra, não haverá óbices ao aditamento 
contratual. 

Isto posto, sugere-se a remessa dos autos 6 Autoridade Superior, para 
conhecimento e adoção das providências exaradas nesta manifestação 
jurídica 

É o parecer, que submeto 6 consideração superior. 

Barra do Corda (MA), 17 de fevereiro de 2022. 

Daiana Vitorlvq 
Lata

da 
 

OAB 20.458 P 
?V -Assessoria Jurídica/CPL/Barra do Corda/MA. vl oo 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL/BARRA DO CORDA/ 

BARRA DO CORDA RUA  ISAAC  MARTINS N° 371 — CENTRO — CEP: 65.950.000 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 — e-mai 1:cplbdc2021@gmail.com  

SOLICITACÃO DE RATIFICACAO  

DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/BARRA DO CORDA/MA 

PARA: COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPESAS/ BARRA DO CORDA/MA 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 865/2021/ BARRA DO CORDA/MA 

Em cumprimento as disposições contidas no caput do artigo 26 da Lei N°. 8.666/93 
encaminha os autos do Processo Administrativo a Vossa Senhoria, cujo conteúdo trata do 
Procedimento do aditivo de aditamento de prazo do contrato 00209/2021 do DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, n°. 70/2021/ Barra do Corda/MA, que tem por objeto contratação de locação 
de imóvel na zona urbana, destinadas a abrigar as instalações do CREAS — Centro de 
Referência de Assistência Social, para atender as necessidades da secretaria municipal 
de assistência social, no município de Barra do Corda-MA, submetendo todo o processo e 
anexos e demais instrumentos pertinentes para RATIFICAÇÃO, da autoridade superior. 

Barra do Corda/MA, em 18 de maio de 2022. 

jl; liu/4" 

Mikaela Oliveira Cabral 
Presidente da  CPL/  Barra do Corda/MA. 

Trabalho, Respeito p Cidadania. 
Agora 6 a Ter de Po  vu.  
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ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E GESTÃO 

COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPESAS 
Rua  Isaac  Martins n°371, Centro, CEP: 65.950-000 — Barra do Corda (MA).7--' 

CNPJ N° 06.769.798/0001-17 o 

• 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE ADITIVO 
DISPENSA n° 70/2021/ PMBDC/1VIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 865/2021 - PMBDC/MA 

A vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, 
CONSIDERANDO que o Parecer Jurídico prevê o aditamento de prazo da DISPENSA 
em conformidade ao disposto no  art.  57, inciso II da Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações, CONSIDERANDO que o Processo Administrativo foi cumprido as 
exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao 
disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO a decisão da Assessoria Jurídica, 
no aditivo n° 01/2021, Dispensa de Licitação n° 70/2021/PMDBC/MA, que tem como 
objeto contratação de locação de imóvel na zona urbana, destinadas a abrigar as 
instalações do CREAS — Centro de Referencia de Assistência Social, para atender 
as necessidades da secretaria municipal de assistência social, no município de 
Barra do Corda-MA, através da Locatária MARCIA REGINA SOUZA BATISTA, 
inscrito no CPF n° 471.559.903-10, cujo contrato INICIAL tem vigência de 20 de maio 
de 2021 a 20 de maio de 2022, sendo seu prazo prorrogado para 20 de maio de 
2021 a 20 de maio de 2023. 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial 
prevista no caput do artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/93, e que, após, seja o presente 
expediente devidamente juntado aos autos do Processo Administrativo. 

Barra do Corda, em 19 de maio de 2022. 

TOO-N. QL. KAYQw\...vAt /1..rQi\   
Maria Edivania Pereira a 

Coordenadora de receita e despesas/ Barra do Corda -MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
CNPJ: 20.021.441/0001-87 

Rua  Isaac  Martins, N° 371- Centro — CEP: 65.950-000 

TERMO ADITIVO N° 01/2022 

TERMO ADITIVO N° 01/2022, AO CONTRATO N° 209/2021, DE 20 DE MAIO DE 
2021, ORIGINADO DO PROCESSO DE DISPENSA N° 70/2021, QUE ENTRE SI, 
AJUSTAM O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA— MA E A LOCA TARIA 
MARCIA REGINA SOUZA BATISTA. 

MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede na Rua  Isaac  Martins n° 371 — Centro, CEP 
65.950-000, Barra do Corda - MA, C.N.P.J. n° 06.769.798/0001-17, neste representado 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social a Sra. MAIRES SOUZA DOS ANJOS, 
portador do CPF: 012.404.283-08 e RG n° 16989942001-3 SSP — MA, residente e 
domiciliado na rua Corina Martins, N° 50, Altamira, Barra do Corda — MA, e pela 
Coordenadora de receita e despesa MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, 
portadora do CPF n° 435.903.813-53 e RG n° 1.608976 SSP — MA, residente e 
domiciliada na rua Floripedes Coelho  Paws,  N° 637, INCRA, Barra do Corda — MA, 
doravante denominada CONTRATANTE, e Sra. MARCIA REGINA SOUZA 
BATISTA, CPF n° 471.559.903-10, doravante denominada CONTRATADA, 
celebram entre si o presente o primeiro termo aditivo, que tem como objeto 
contratação de locação de imóvel na zona urbana, destinadas a abrigar as 
instalações do CREAS — Centro de Referência de Assistência Social, para atender 
as necessidades da secretaria municipal de assistência social, no município de 
Barra do Corda-MA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

Importa o presente termo aditivo a alteração da Cláusula sétima do contrato n°. 
209/2021, alterando o prazo de  tern  vigência de 20 de maio de 2021 a 20 de maio de 
2022, sendo seu prazo prorrogado para 20 de maio de 2021 a 20 de maio de 2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Conforme permitido pelo  Art.  57, inciso II, da Lei 8.666/93, e suas 
alterações. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA RATIFICAÇÃO - Continuam em 
vigor as demais clausulas do Contrato ora aditado, em tudo que não contrariarem a 
natureza e o objeto deste aditivo, que ao mesmo se integra, para todos os fins de direito. 

CLÁUSULA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO — A publicação do 
extrato deste aditamento será feita nos termos do parágrafo único do  art.  61 da Lei 
Federal n° 8.666/93. 

E, por estarem assim justas e acertadas, foi digitado o presente Termo 
de Aditivo Contratual, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, sem 
rasuras ou emendas, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas 
testemunhas, a todo o ato presente, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a 
cumpri-lo. 

1)\ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
CNPJ: 20.021.441/0001-87 

Rua  Isaac  Martins, N° 371- Centro — CEP: 65.950-000 

Barra do Corda — MA, 20 de maio de 2022. 

SECRETÁRIA MUN CIPAL DE A-XTÊNCIA 
SOCIAL 

Sra. Maires Souza dos Anjos 
CONTRATANTE 

11„krv- fz&--611-40  4AX  Qt  
MARIA EDIVANIA PEREIR& DA SILVA 

Coordenadora de receita e despesa 
CONTRATANTE 

RCIA RENA  SO  
CPF n° 471.559.903-10 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1   tA,01JAA,,iii  Mcnevtr a7r./A./44  CPF   c 5.J 9/./5" 5 173-.2e, 

2   OXIAAA/Lio 1(2),041"tkr  

• 

CPF  
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 865/2021 — Barra do 

Corda/MA.EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Primeiro 

Termo Aditivo do Contrato n° 209/2021 — Dispensa de 

Licitação ng. 70/2021. CONTRATADA: MARCIA REGINA 

SOUZA BATISTA, CPF n° 471.559.903-10. Objeto de 

aditivo contratação de locação de imóvel na zona 

urbana, destinadas a abrigar as instalações do CREAS 

— Centro de Referência de Assistência Social, para 

atender as necessidades da secretaria municipal de 

assistência social, no município de Barra do Corda-

MA. Contratante: secretaria Municipal de Assistência 

Social, CNPJ N. 2  20.021.441/0001-87. Prazo: 

alterando o prazo vigência de 20 de maio de 2021 a 

20 de maio de 2022, sendo seu prazo prorrogado para 

20 de maio de 2021 a 20 de maio de 2023.DATA: Barra 

do Corda (MA), 20 de maio de 2022.ASS: Maires Souza 

dos Anjos CARG: Secretária Municipal de Assistência 

social/Barra do Corda — MA. 

• 



BARRA DO CORDA 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  865/2021 — Barra do Corda/MA.EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Primeiro Termo 

Aditivo do Contrato n2  209/2021 — Dispensa de Licitação n2. 70/2021. CONTRATADA: MARCIA REGINA SOUZA 

BATISTA, CPF n° 471.559.903-10. Objeto de aditivo contratação de locação de imóvel na zona urbana, destinadas a 

abrigar as instalações do CREAS — Centro de Referência de Assistência Social, para atender as necessidades da 

secretaria municipal de assistência social, no município de Barra do Corda-MA. Contratante: secretaria Municipal 

de Assistência Social, CNPJ N. 2  20.021.441/0001-87. Prazo: alterando o prazo vigência de 20 de maio de 2021 a 20 

de maio de 2022, sendo seu prazo prorrogado para 20 de maio de 2021 a 20 de maio de 2023.DATA: Barra do Corda 

(MA), 20 de maio de 2022.ASS: Maires Souza dos Anjos CARG: Secretária Municipal de Assistência social/Barra do 

Corda — MA. 

• 

• 
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parecer da infraestrutura, anexo aos autos, declara o seguinte 
resultado: A empresa J C VIDA LTDA, foi declarada INABILITADA, 
por não apresentar o SICAF com a certidão do FGTS e qualificação 
econômica financeira vencidas, por não apresentar certidão de 
infrações trabalhista, por apresentar balanço patrimonial incompleto 
e por não apresentar seguro garantia da proposta. A empresa 
POTENTE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, 
foi declarada INABILITADA, por apresentar o SICAF incompleto, 
por não apresentar contrato social completo, sem consolidação e 
todas suas alterações, por apresentar certidão negativa de débitos 
municipal vencida, por apresentar certidão de concordata e falência 
vencida, por apresentar certidão do FGTS vencida, por não 
apresentar certidão de infrações trabalhista, por não apresentar 
atestado de capacidade técnica da empresa, por não apresentar 
certidão especifica e simplificada da junta comercial, e por não 
apresentar seguro garantia da proposta. A empresa MM DA SILVA 
FONSECA LTDA, foi declarada INABILITADA, por não apresentar 
certidão de infrações trabalhistas do MTE e por não apresentar  
indices  do balanço patrimonial. A empresa ALVORADA 
CONSTRUIR LTDA LTDA, foi declarada INABILITADA, por não 
apresentar certidão de infrações trabalhistas do MTE, por 
apresentar atestado de capacidade técnica, não compatível com o 
objeto da licitação, por apresentar acervo técnico ilegível, por não 
apresentar o SICAF com todas as certidões vencidas e por não 
apresentar seguro garantia da proposta. As empresas 
CONSERPAV CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E PAVIMENTAÇÃO 
EIRELI, CARVALHO SERVIÇOS EIRELI, CONSTRUMAIS — 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, S C CONSTRUÇÕES 
LTDA, foram declaradas habilitadas, por apresentar toda 
documentação exigida no edital. A Comissão Permanente de 
Licitação atendendo ao  Art.  109, alinea "a", abre - se o prazo de 5 
dias úteis, a partir da sua publicidade, para a Manifestação de 
Recurso, seguido das Contrarrazões, se assim houver. 

Mikaela Oliveira Cabral 
Presidente da  CPL  

Autor Gyslaine Almeida 
Código de identificação: d4c04d0a3ac40c8ef39be28867496e08654c5f4c 

TERMO DE APOSTILAMENTO N° 01/2022. 

Apostilamento para contratação de empresa para aquisição de 
material de limpeza, para atender as necessidades do Município de 
Barra do Corda-MA Termo de Contrato N° 23/2022. 
CONTRATANTE: 0 MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA — MA 
através da Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ 
N°09.200.150/0001-13. INSTRUMENTO VINCULANTE: Pregão 
Eletrônico n° 64/2021, contrato n°. 23/2022. OBJETO: Registro de 
Prego para eventual contratação de empresa para aquisição de 
material de limpeza, para atender as necessidades de diversos 
órgãos e departamentos da prefeitura Municipal de Barra do Corda-
MA. FUNDAMENTO: Conforme permitido pelo  Art.  65, § 80, da Lei 
8.666/93, e suas alterações, realiza-se o apostilamento visando a 
modificação unilateral do contrato registrado e publicado através do 
n° 23/2022, por parte da Administração, visando o apostilamento do 
CNPJ e Dotação Orçamentaria, do Fundo Municipal de Saúde, 
conforme solicitação. 
Barra do Corda - MA, 30 de maio de 2022. NAKYOANE CUNHA 
ANDRADE Secretária Municipal de Saúde. 

Autor Gyslaine Almeida 
Código de identificação: bbdf87e6a173e2a8008810652dde5884441fe762 

EXTRATO DE CONTRATO N° 307 (2022 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 020/2022 — BARRA DO CORDA/MA. 

Objeto: contratação de empresa para prestação rFiços de 
construção de 770,00m de pavimentação em pedra poliédrica em 
ruas do Bairro Trizidela no Município de Barra do Corda/MA. 
Tomada de Prego N°.03/2022/MA. Contratado: A P L SOARES 
CONSTRUTORA LTDA, inscrito no CNPJ n°01.497.264/0001-65. 
Contratante: Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e 
Gestão no Município de Barra do Corda MA CNPJ 
06.769.798/0001-17. Valor: R$ 320.636,61(trezentos e vinte mil 
seiscentos e trinta e seis reais e sessenta e um centavos). 
Conforme discriminado abaixo: DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
15.451.1002.2048.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39 Projeto 
Atividade: 2048. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 
Vigência: 12 meses a partir da data de assinatura do contrato. 
DATA: Barra do Corda (MA), 30 de maio de 2022.  
ASS:  Maria Edilma Ferreira Miranda 
CARG: Secretaria Municipal de Planejamento Orçamento e Gestão 
de Barra do Corda 

Autor Gyslaine Almeida 
Código de identificação: 9e7ae347166e952242e3279bf690978f48686009 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 865/2021 — Barra do 
Corda/MA.EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Primeiro Termo Aditivo 
do Contrato n° 209/2021 — Dispensa de Licitação n°. 70/2021. 
CONTRATADA: MARCIA REGINA SOUZA BATISTA, CPF n° 
471.559.903-10. Objeto de aditivo contratação de locação de 
imóvel na zona urbana, destinadas a abrigar as instalações do 
CREAS — Centro de Referência de Assistência Social, para atender 
as necessidades da secretaria municipal de assistência social, no 
município de Barra do Corda-MA. Contratante: secretaria Municipal 
de Assistência Social, CNPJ N. ° 20.021.441/0001-87. Prazo: 
alterando o prazo vigência de 20 de maio de 2021 a 20 de maio de 
2022, sendo seu prazo prorrogado para 20 de maio de 2021 a 20 
de maio de 2023.DATA: Barra do Corda (MA), 20 de maio de 
2022.ASS: Maires Souza dos Anjos CARG: Secretária Municipal de 
Assistência social/Barra do Corda — MA. 

Autor Gyslaine Almeida 
Código de identificação: 4cb307c300a0553a11269e1509333748a9fc571c 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 877/2021 — Barra do 
Corda/MA.EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Primeiro Termo Aditivo 
do Contrato n° 211/2021 — Dispensa de Licitação n°. 72/2021. 
CONTRATADA: JOAO FERREIRA DE SOUSA, CPF n° 
703.462.753-34. Objeto de aditivo contratação de locação de 
imóvel na zona urbana, destinadas a abrigar as instalações do  
GRAS  — Centro de Referência de Assistência Social, para atender 
as necessidades da secretaria municipal de assistência social, no 
município de Barra do Corda-MA. Contratante: secretaria Municipal 
de Assistência Social, CNPJ N. ° 20.021.441/0001-87. Prazo: 
alterando o prazo vigência de 20 de maio de 2021 a 20 de maio de 
2022, sendo seu prazo prorrogado para 20 de maio de 2021 a 20 
de maio de 2023.DATA: Barra do Corda (MA), 20 de maio de 
2022.ASS: Maires Souza dos Anjos CARG: Secretária Municipal de 
Assistência social/Barra do Corda — MA 

Autor Gyslalne Almeida 
Código de identificação:11196d6f18499ff9c148659eff730e6e2d708c53 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÕNICO N° 75/2022 — 
PMBC/MA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.148/2022 
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PUBLICAÇÕES DE TERCEfROS SEXTA - 03 - JUNI10- 2022- 5  
M1DOR; FONTE DO RECURSO: 0101000000;- TESOURO ES-
TADUAL. FORO: Comarca de  Sic)  Luis - Estado do  Maranhao.  
DATA DA ASSINATURA: 26 de maio de 2022. ASSINATURA&  
KAREN  BEATRIZ TAVEIRA BARROS DUARTE - Presidente do 
PROCON/MA e o Sr. PEDRO RICARDO AQUINO DA SILVA - 
CLASI SEGURANÇA PRIVADA OREL!.  KAREN  BEATRIZ TA-
VEIRA BARROS DUARTE - Presidente do PROCON MA. 

RESENHA DE TERMO ADITIVO. RESENHA DO 1° TER-
MO ADITIVO AO CONTRATO II' 16/2021. PROCESSO TV 
0051592/2022. CONTRATANTE: 0 ESTADO DO MARANHÃO, 
através do INSTITUTO-DE -FROMM/113-E DEFESA DO-CM-A-
DM)  E CONSUMIDOR DO ESTADO DO MARANHÃO - PRO-
-CON/MA,  &gilt+  da Administragio-Públicas  inscrito sob er-CNRI-n.° 
23.284.838/0001-50, com sede na Av. Beira Mar, n°384, Centro, Sio 
Luis/MA, CEP. ,65.01.0-070„neste_ato representado porsua.Prnsidon-
te,  KAREN  BEATRIZ TA'VEIRA BARROS DUARTE, brasileira, 
portadora do RG n°. 021415782002-5 SSP/MA, inscrita no CPF n° 
033.945.853-40, residente e domiciliada nesta cidade. CONTRATA-
DO: a empresa CLASI SEGURANÇA PRIVADA EWELL CNPJ 
n° 06.019.070/0001-78, sediada na Rua Alexandria, IV 08, Jardim 

AikEldorado, Tutu, Sio Luis, CEP: 65.067-160, neste ato representado 
wpor 'PEDRO RICAR1D0 AQUINO DA SILVA, portador do RG 

46445695-9 SSP/MA, inscrito no CPF n°844.062.913-34. OBJETO: 
a prorrogação da vigência do contrato n°16/2021-PROCON/MA. DA 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO: Pelo presente Termo Aditivo, fica 
prorrogado-por mais 12 (doze) meses, prazo-de-vigência do-Con-
trato n° 16/2021, com inicio em 14 de junho de 2022 e término em 
14, de junho -de 2023, nos-- tennos-previstos,em. sua Cliusula Quinta. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: FUNÇÃO: 14- DIREITOS DA 
CIDADANIA; SUBFUNÇÃO: 422 -- DIREITOS  INDIVIDUALS  CO-
LETIVOS E DIFUSOS; PROGRAMA: 0602 -PROMOÇÃO E DEFE-
SA DOS DIREITOS DO CIDADÃO E CONSUMIDOR; AÇÃO: 4844 
- ATENDIMENTO AO CIDADÃO E AO CONSUMIDOR; FONTE 
DO RECURSO: 0101000000 - TESOURO ESTADUAL. FORO: 
Comarca de  Sao  Luis - Estado do Maranhão. DATA DA ASSINA-
TURA: 25 de maio de 2022. ASSINATURAS:  KAREN  BEATRIZ 
TAVEIRABARROSDUARTE -Rresidente dó PROCON/MA e o Sr. 
PEDRO RICARDO AQUINO DA SILVA - CLASI SEGURANÇA 
PRIVA-DA EIREL1.  KAREN  -BEATRIZ TA'VEIR-* BARROS DU-
ARTE - Presidente do PROCON MA. 

PREFEITURA  M.111111EIPAL DE  morimo 
CORD-A - MA 

ROCESSO ADMINISTRA-- 
TIVO N° 865/2021 - Barra do Cor .EXTRATO DE TERMO 
ADITIVO. Primeiro Termo Aditivo do Contrato n° 209/2021 - Dis-
pensa de Licitação n°. 70/2021. CONTRATADA: MARCIA  REMO 
NA SOUZA BATISTA, CPF n° 471.559.903-10. Objeto de aditivo 
contratação de locação de imóver na zona urbana, destinadas a 
abrigar as instalações do CREAS-Centro de Referência de Assis-
tência Social,  pars  atender as necessidades da secretaria munici-
pal de assistência social, no município de Barra do Corda-MA. 
Contratante: secretaria Municipal de Assistência Social,  CNN  N. " 
20.021.441/0001-87. Prazo: alterando o prazo vigência de 20 de 
-maio-dc 2021 a.20-de maio-de 2017, sendo seu.pramprorr-ogado. 
para 20 de maio de 2021 a 20 de maio de 2023.DATA: Barra do 
Corda (MA), 20 de maio de 2022ASS: Maires Souza dos Anjos CARO: 
Secretária Municipal de Assistência social/Barra do Corda - MA. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO. PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO Isr 877/2021 - Barra do Corda/MA.EXTRATO DE TER-
MO ADITIVO. Primeiro Termo Aditivo do Contrato n° 211/2021 
- Dispensa de Licitação  le.  72/2021. CONTRATADA: JOÃO FER-
REIRA DE SOUSA, CPF 703-.462:75-3-34`. Objeto de aditivo 
contratação de locação de Imóvel na zona urbana, destinadas a  

abrigar as,instalações..do-CRAS.- Centro,de Referencia de Assis-
tência Social, para atender as necessidades da secretaria munici-
pal de assistência social; no município de Barra do Corda-MA. 
Contratante: secretaria Municipal de Assistência Social, CNPJ N. ° 
20.021.441/0001-87. Prazo: alterando o prazo vigência de 20 de 
maio de 2021 a 20 de maio de 2022, sendo seu prazo prorrogado 
para 20 de maio de 2021 a 20 de maio de 2023.DATA: Barra do Cor-
da (MA), 20 de maio de 2022.ASS: Maires Souza dos Anjos CARG: 
Secretária Municipal de Assistência social/Barra do Corda -MA. 

APOSTILAS 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

PROCESSO N° 00371153/2022-SEDES.,CONTRATO N°116121122-
SEDES. APOSTILA N" 34/2022 - SEDES. CONTRATO DE FOR-
NECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM ESTADO DO MA-
RANHAO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DO 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEDES, E A ASSOCIAÇÃO DOS 
PRODUTORES DE LEITE DE CODO-APLEC. 0 presente Termo tem 
por finalidade Apostilar a CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA do Contrato Administrativo  re'  06/2022 -SEDES-, 
em razão da inclusão de dotação orçamentária que passa a vigorar 
com a seguinte redação: CLÁUSULA QUARTA - DOS RECUR-
SOS ORÇAMENTÁRIOS: 4.1. As despesas decorrentes do presen-
te-Contrato-correrão-por conta das seguintes dotações orçamentárias:  

&gib  15000- Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
Social 

MU -150101-  -  SUMS  

UO 15101 - SEDES 

Função 08 - Assistência Social 

Dotação 
Orçamentaria 08.306.0193.4783 

Elemento-da 
Despesa 

3190:4-5:04-Subvenção—Subsidio L-eite--L-ei-n° 
11.122, 07/10/2019 

Fonte 0122 - FUMACOP- 

Subação 011225 - Aporte de Subsidio/Comida na Mesa 

Valor R$ 170.000,00 

Nota  tie,  
Empenho 

2112-2N  EMI  I tra 

Fundamentação Legal: Artigo 65, § 8° da Lei Federal n° 8.666/93 
e suas alterações.A presente Apostila entra em vigor a partir da 
data de sua assinatura. DE-SE CIENCIA E CUMPRA-SE. SE-
CRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
- SEDES, EM  SAO  LTAS (MA), 27-1JE MAIO DE 2022. LÍVIO 
JONAS MENDONÇA CORRÊA - Secretaria de Estado do Desen-

-volvitnemo Social. 

PHOCESSON° 0040010/2022 -SEDES, CON-TRATON" 04/2022 - 
SEDES. APOSTILA N" 35/2022 - SEDES. CONTRATO DE FOR-
NECIMENIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 ESTADO DO MA-
RANHÃO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 
DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL- SEDES, E A COOPERATIVA 
DOS AGRICULTORES FAMILIARES E ECONOMIA SOLIDÁRIA 
DE VILA NOVA DOS MARTÍRIOS. O presente Termo tem por fina-
lidade Apostilar a CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA do Contrato Administrativo n° 04/2022 -SEDES, em 
razão da inclusão de dotação orçamentária que passa a vigorar com 
a seguinte redação: CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS 
ORÇAIMENTAliTOS: 4-1. As despesas decorrentes do presente 
Contrato correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

• 
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